
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIAMA - UFRR

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE E FRONTEIRAS

EDITAL nº 019/2025 - PPGSOF
Boa Vista-RR, 3 de abril de 2025.

EDITAL  DE  RESULTADO  OFICIAL  DA 
SELEÇÃO  PARA INGRESSO  DE ALUNOS  NO 
PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  EM 
SOCIEDADE E FRONTEIRAS – TURMA 2025.

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DA TURMA 2025 no PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE E 

FRONTEIRA (PPGSOF) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA (UFRR), nomeada por 

meio  da  PORTARIA  n.º  008/2024  –  PPGSOF/UFRR,  de  02  de  setembro  de  2024,  e  em 

conformidade  com o Edital  nº  044/2024-PPGSOF de  22  de  outubro  de  2024,  no  uso  de  suas 

atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º.  Tornar público o Edital de RESULTADO OFICIAL da seleção para ingresso de alunos no 

Programa de Pós-Graduação em Sociedade e Fronteiras - PPGSOF (ingresso 2025), conforme o 

Edital nº 044/2024-PPGSOF, de 22/10/2024.

Resultado Oficial – Ampla Concorrência - Edital nº 044/2024-PPGSOF
Turma 2025

Classificação Tipo nº
Inscrição

Nota
Final Situação

1 AC 10482 7.75 Classificado(a)
2 AC 10256 7.59 Classificado(a)
3 AC 10232 7.56 Classificado(a)
4 AC 10473 7.50 Classificado(a)
5 AC 10470 7.46 Classificado(a)
6 AC 10486 7.35 Classificado(a)
7 AC 10240 7.29 Classificado(a)
8 AC 10483 7.21 Classificado(a)
9 AC 10238 7.17 Classificado(a)
10 AC 10251 7.09 Classificado(a)
11 AC 10261 7.04 Classificado(a)
12 AC 10469 6.76 Classificado(a)
16 AC 10488 6.74 Classificável
17 AC 10461 6.43 Classificável
18 AC 10250 6.29 Classificável
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Resultado Oficial – Ações Afirmativas - Edital nº 044/2024-PPGSOF
Turma 2025

Classificação Tipo nº
Inscrição

Nota
Final Situação

1 AF 10245 6.37 Classificado(a)
2 AF 10276 6.34 Classificado(a)
3 AF 10283 6.30 Classificado(a)
4 AF 10479 5.78 Classificável
5 AF 10231 5.76 Classificável

Procedimentos para Matrícula - PPGSOF - Seleção 2025

Art. 2º O(a) candidato(a) classificado(a) neste processo deverá enviar a documentação para o e-
mail  sec.ppgsof@ufrr.br,  com o assunto  "MATRÍCULA SELEÇÃO 2025 – NOME DO(A) 
CLASSIFICADO(A)".

Art.  3º Os  documentos  listados  a  seguir  deverão  ser  encaminhados  em  arquivos  individuais:
a) Ficha de Matrícula devidamente preenchida e assinada (anexa);  b) RG e/ou Passaporte e/ou 
RMN (em caso de candidato(a)  estrangeiro(a));  c) CPF;  d) Título de Eleitor  e comprovação da 
última  eleição  (cópia  do  comprovante  de  votação  da  última  eleição)  ou  Certidão  de  Quitação 
Eleitoral,  disponível  no  link:  Certidão  de  Quitação  Eleitoral;  e) Certificado  de  reservista  (para 
candidatos do sexo masculino); f) Comprovante de residência (boleto atualizado de conta de água, 
luz ou telefone); g) Diploma de Graduação (frente e verso); h) Histórico de Graduação.

Art. 4º O(a) candidato(a) que não enviar a documentação descrita no Art. 3º até as  18h do dia 
09/04/2025 perderá a vaga.

Prof. Dr. Evânio Mascarenhas Paulo
Coordenador Pró Tempore

Programa de Pós-graduação em Sociedade e Fronteiras
Portaria nº 145/2024-GAB, de 11/03/2024
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